
 

 

 
Ofício nº 104/2026 

 
Resposta ao Processo Legislativo nº 616/2026 - Requerimento nº 75/2026 
 
Em atenção ao Processo Legislativo nº 616/2026, Requerimento nº 75/2026, encaminham-se os 
esclarecimentos solicitados acerca das unidades do Ecotudo e dos procedimentos relacionados ao 
recebimento e à destinação de resíduos no Município de Votuporanga. 
Para facilitar a análise, as respostas são apresentadas na mesma sequência dos questionamentos 
constantes do referido requerimento. 
 
1. Em resposta ao questionamento apresentado, informamos que as unidades do Ecotudo do 
Município de Votuporanga recebem exclusivamente resíduos de origem domiciliar, não sendo 
permitido o recebimento de resíduos provenientes de empresas, comércios, indústrias ou prestadores 
de serviços. 
São recebidos os seguintes materiais: 

• Resíduos da construção civil, limitados a até 1 m³ por pessoa, exceto gesso; 
• Resíduos de jardinagem, limitados a até 1 m³ por pessoa; 
• Metais; 
• Madeiras; 
• Pneus; 
• Móveis inservíveis; 
• Tecidos e calçados; 
• Vidros; 
• Isopor; 
• Resíduos eletroeletrônicos, tais como baterias, sucatas de computadores, pilhas, 

lâmpadas e materiais similares; 
• Animais mortos de pequeno porte (cães, gatos e outros animais domésticos); 
• Óleo de cozinha usado; 
• Materiais recicláveis em geral, como papel, plástico, metal, vidro, etc; 
• Resíduos orgânicos. 

Esclarecemos que o limite de até 1 m³ por pessoa aplica-se exclusivamente aos resíduos da construção 
civil e aos resíduos de jardinagem. Para os demais materiais, não há limitação de quantidade. 
 
2. Informamos que não houve alteração nos materiais recebidos pelas unidades do Ecotudo, 
permanecendo inalteradas as categorias de resíduos aceitas de origem domiciliar. 
Ressalta-se, contudo, que até o mês de abril de 2026 havia contrato vigente para prestação de serviços 
de trituração e destinação de resíduos de madeira. No âmbito desse contrato, o prestador de serviços 
era responsável pela trituração e destinação das madeiras recebidas nas unidades do Ecotudo. 
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Além dessa atividade, o contratado também recebia diretamente resíduos de madeira provenientes de 
empresas em área delimitada e de uso exclusivo sob sua responsabilidade, localizada junto ao Ecotudo 
Oeste, mas segregada da área destinada ao atendimento regular da população.  
Com o encerramento do referido contrato, deixou de existir a possibilidade de recebimento de 
resíduos de madeira provenientes de empresas na área utilizada pelo contratado. Destaca-se que as 
unidades do Ecotudo continuaram recebendo normalmente resíduos de madeira de origem domiciliar, 
não havendo qualquer alteração quanto aos materiais aceitos nessas unidades. 
 
3. Conforme esclarecido no item anterior, não houve suspensão do recebimento de materiais nas 
unidades do Ecotudo, permanecendo inalteradas as categorias de resíduos de origem domiciliar 
aceitas pelo Município. 
A única alteração ocorrida refere-se ao encerramento do contrato de prestação de serviços que 
contemplava a trituração e destinação de resíduos de madeira. Em decorrência do término contratual, 
deixou de existir a possibilidade de recebimento de resíduos de madeira provenientes de empresas na 
área operacional do contratado. 
Dessa forma, a alteração decorreu exclusivamente do encerramento da vigência contratual, não 
estando relacionada a motivos técnicos, operacionais ou ambientais que tenham motivado a suspensão 
de recebimento de materiais nas unidades do Ecotudo, as quais continuam recebendo normalmente 
os resíduos de origem domiciliar previstos em sua rotina de atendimento. 
 
4. Conforme esclarecido nos itens anteriores, não houve interrupção ou suspensão do recebimento de 
materiais nas unidades do Ecotudo, permanecendo inalteradas as categorias de resíduos de origem 
domiciliar aceitas pelo Município. 
 
5. Em relação a este questionamento, esclarecemos que não houve suspensão do recebimento de 
materiais nas unidades do Ecotudo, permanecendo inalteradas as categorias de resíduos de origem 
domiciliar aceitas pelo Município. 
No que se refere aos resíduos de madeira provenientes de empresas, cujo recebimento ocorria 
exclusivamente na área operacional do contratado responsável pela trituração e destinação desses 
materiais, os geradores são orientados a providenciar a destinação ambientalmente adequada por meio 
de empresas devidamente licenciadas para o transporte, tratamento e destinação desse tipo de resíduo, 
em conformidade com a legislação ambiental vigente. 
Ressalta-se que as unidades do Ecotudo continuam recebendo normalmente os resíduos de origem 
domiciliar previstos em sua rotina de atendimento. 
 
6. O Município dispõe de canais oficiais de informação e orientação à população acerca dos materiais 
aceitos nas unidades do Ecotudo, dos procedimentos de descarte e dos serviços relacionados ao 
gerenciamento de resíduos sólidos. 
As informações encontram-se disponíveis por meio dos seguintes canais: 
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• Site da SAEV Ambiental, na página específica do Ecotudo, contendo informações sobre 
materiais aceitos, regras de utilização, endereços e horários de funcionamento 
(https://www.saev.com.br/portal/servicos/1031/ecotudo/) 

• Redes sociais oficiais da SAEV Ambiental (Facebook e Instagram) 
• Distribuição de materiais informativos impressos em eventos, feiras e ações de educação 

ambiental promovidas pelo Município; 
• Atendimento à população por meio dos canais de comunicação da SAEV Ambiental: 

WhatsApp: (17) 3405-9195 e Telefone: 0800-770-1950. 
Encaminham-se, em anexo, cópias digitalizadas dos materiais informativos utilizados nas ações de 
divulgação e orientação à população. 
 
7. Inicialmente, esclarecemos que não houve restrições ou suspensão do recebimento dos resíduos de 
origem domiciliar aceitos pelas unidades do Ecotudo, permanecendo inalterados os serviços prestados 
à população. 
Com o objetivo de prevenir o descarte irregular de resíduos, o Município mantém ações de orientação 
e conscientização da população por meio dos canais oficiais de comunicação, atendimento ao público 
e divulgação de informações sobre a destinação ambientalmente adequada dos resíduos. 
Além disso, são realizadas ações periódicas de limpeza em áreas afetadas pelo descarte irregular, 
visando à preservação ambiental e à manutenção da limpeza urbana. 
O Município também vem desenvolvendo e estruturando programas e projetos voltados à educação 
ambiental e ao fortalecimento da gestão de resíduos, a exemplo das iniciativas denominadas “Moeda 
Verde” e “Sentinelas do Meio Ambiente”, que têm como objetivo incentivar práticas ambientalmente 
adequadas, ampliar a conscientização da população e contribuir para a redução do descarte irregular 
de resíduos. 
Ressalta-se, ainda, que o recebimento de resíduos provenientes de empresas não integra as atividades 
regulares das unidades do Ecotudo, cabendo aos respectivos geradores promover a destinação 
ambientalmente adequada de seus resíduos, nos termos da legislação aplicável. 

 
Votuporanga, 09 de junho de 2026 

 
Atenciosamente,  
 

 

Osvaldo Carvalho da Silva 
Superintendente 
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https://www.saev.com.br/portal/servicos/1031/ecotudo/
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